
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Assessoria de Normas e Procedimentos

Belo Horizonte, xx de xxxxx de 2026.

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

  

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº _____, DE ____ DE _______________ DE 2026.

 

Prorroga o prazo da equiparação da Associação Pró-
Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba
do Sul – AGEVAP – à Agência da Bacia Hidrográfica
dos afluentes mineiros do Rio Paraíba do Sul.

 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS , no
uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV do art. 8º do Decreto nª 48.209, de 18 de junho de 2021, e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 49.023, de 16 de abril de 2025,

 

DELIBERA:
 

Art. 1º – Fica aprovada a prorrogação da equiparação da Associação Pró-Gestão das Águas
da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP –, para exercer até 30 de junho de 2036 as
atividades como entidade equiparada às funções de Agência de Bacia Hidrográfica dos afluentes mineiros
do Rio Paraíba do Sul.

Art. 2º – Fica aprovada a destinação de 20% (vinte porcento) da arrecadação oriunda da
Cobrança pelo uso de Recursos Hídricos para o custeio administrativo da entidade conforme disposto na
Portaria Igam nº 22, de 8 de agosto de 2025.

Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, ___ de ___________ de 2026.

 

 

LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Figueiredo Santana, Diretor (a), em 20/02/2026, às
16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Michael Jacks de Assuncao , Gerente, em 20/02/2026, às
16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 133548067 e
o código CRC 1CF1BD20.

Referência: Processo nº 2240.01.0000105/2026-77 SEI nº 133548067

Deliberação CERH - Minuta (133548067)         SEI 2240.01.0000105/2026-77 / pg. 2

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Deliberação CERH - Minuta (133548067)

